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PROCURADORIA DO TESOURO,

PRECATÓRIOS E DO TRABALHO

Esta edição da APENews apresenta a Procuradoria do Tesouro, Precatórios e do Trabalho, 

dentro da série de notícias sobre os órgãos da Advocacia Geral do Estado (AGE), após a sua 

reestruturação, promovida por Lei Complementar 151/2019 e regulamentada pelo Decreto 

47.963, em 28 de maio de 2020. Entre suas ações, destaca-se, no primeiro semestre deste 

ano, o recebimento de um crédito de precatório no valor de R$800 milhões para os cofres 

do Estado de Minas Gerais, possibilitando reforço no investimento em saúde pública nesse 

momento de pandemia da Covid-19.

De acordo com o procurador-chefe, Fábio Murilo Nazar, a Procuradoria do Tesouro, 

Precatórios e do Trabalho (PTPT) conta hoje com 18 procuradores do Estado, sendo, dentro 

da estrutura interna da AGE/MG, a Procuradoria responsável e especializada em cuidar das 

relações jurídicas inerentes aos contratos administrativos dos servidores temporários da 

Administração Direta e Indireta; das relações jurídicas inerentes aos servidores designados 

da educação; das ações relativas ao pagamento das eventuais diferenças de URVs 

derivados da implementação do Plano Real; dos direitos e deveres afetos às empresas 

sucedidas pelo Estado de Minas Gerais; das ações trabalhistas de qualquer natureza que 

tramitam na Justiça do Trabalho, bem como dos procedimentos inerentes à Procuradoria do 

Trabalho (MPT) e da Secretaria do Trabalho e Emprego. 

Possui ainda a PTPT a atribuição de acompanhar o pagamento dos precatórios da 

Administração Direta e Indireta e do pagamento dos honorários devidos aos advo-

gados dativos. 

No período da pandemia da Covid-19, destaca-se o trabalho da PTPT, conforme explica 

Fábio Murilo Nazar. “Juntamente com o Gabinete do Advogado-Geral do Estado, a PTPT 

cuidou do recebimento de um crédito de precatório do Estado de Minas Gerais junto ao 

Tribunal de Justiça do Paraná, cedido em dação em pagamento por uma dívida de 

empréstimo contraída por uma construtora junto ao extinto Banco BEMGE S/A, gerando a 

entrada de recursos de cerca de R$800 milhões para os cofres do Estado de Minas Gerais, o 

que possibilitou o reforço no investimento em saúde pública e o pagamento de parte 

considerável dos vencimentos e proventos dos servidores públicos mineiros no mês de 

março/abril de 2020”. 

No mesmo período, a PTPT, em colaboração com a Consultoria Jurídica, emitiu vários 

pareceres a respeito dos efeitos da pandemia nas relações de trabalho, em especial 

possibilitando a tomada de decisões pela administração pública com segurança

e justiça.  
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NOVO CLUBE DE BENEFÍCIOS PARA OS ASSOCIADOS
No dia 25 de outubro, a Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do 

Distrito Federal (Anape) encerrou o vínculo com o clube de benefícios AsaClube e, a 

partir do dia 1º de novembro, inicia contrato com o Markt Clube, que proporciona 

descontos especiais em produtos e serviços presenciais e online em todo o País por 

meio do aplicativo  “Anape Mais”.  

Esse clube de vantagens conta com mais de 2,1 milhões de usuários, entre titulares e 

dependentes, oferecendo descontos na área de educação, com cursos de idiomas, 

creches, escolas, faculdade ou pós-graduação, além de entretenimento, compra de 

móveis e eletrodomésticos, veículos, passagens aéreas, gastronomia, vestuário e 

sistema de Cashback. 

CONVITE - Os associados Apeminas, que são também associados Anape, terão seus 

contratos automaticamente transferidos para o Markt Clube. A Apeminas planeja, para 

os próximos 30 dias, descontinuar o contrato com o AsaClube.  

Nessa oportunidade, a Apeminas convida os associados que não são integrantes da 

Anape e fazerem a sua adesão à entidade nacional. Além de fazer parte desse novo 

clube, com vantagens econômicas, há o benefício de apoiar a entidade em um 

momento de grande movimentação em defesa dos procuradores dos Estados e 

Distrito Federal, incluindo a Reforma Administrativa em curso no Congresso Nacional.

CONTRATAÇÃO SEM LICITAÇÃO  
STF forma maioria para permitir contratação de advogados sem licitação. Ministros seguiram voto 

do relator, ministro Barroso, que xou novos critérios e parâmetros para a contratação. Segundo 

entendimento, a remuneração pelo trabalho deve ser compatível com o mercado, devendo o Poder 

Público observar se realmente há inadequação dos servidores, que já integram a administração, 

em exercer o serviço a ser contratado. Veja matéria no site Migalhas, neste link.

Nessa oportunidade, informamos que a Anape ingressou como amicus curiae nessa ADC 45, 

apresentando memoriais e sustentação oral, defendendo a inconstitucionalidade na contratação 

nesses moldes pelos Estados da Federação. Posição similar defendida pelas demais entidades da 

advocacia pública nacional, inclusive pela Apeminas. 

Salário é penhorável para pagar honorários se não comprometer sobrevivência, diz STJ. 

Artigo de Danilo Vital, publicado no site Conjur em 22 de outubro, mostra entendimento da 

3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que admitiu a possibilidade de penhorar o salário 

de uma devedora para arcar com o pagamento de honorários advocatícios. Para ler o texto 

na íntegra,  clique aqui.

PODE OU NÃO PODE?

FERIADO
Em virtude do feriado do dia 28 de outubro (Dia do Servidor Público), transferido pelo Estado para sexta-feira, dia 30, a APENews circula 

excepcionalmente nesta quinta-feira, 29. A todos, bom descanso! Voltamos na próxima sexta-feira, dia 6 de novembro, com mais informações!

A AGE-MG informa que “a audiência extraordinária de conciliação realizada no último 

dia 22 de outubro, no Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), entre o Estado de 

Minas Gerais, representado pela AGE, e a Vale, foi marcada por avanços nas 

discussões de nove premissas apresentadas pela mineradora como condicionantes à 

homologação do acordo histórico que visa à reparação dos danos socioeconômicos e 

ambientais causados pelo rompimento da barragem em Brumadinho, em janeiro de 

2019”. De acordo com o site da AGE, a segunda audiência, “com grande 

possibilidade da homologação do acordo judicial, foi agendada para 17 de novembro 

de 2020”. Para saber mais, clique aqui.

AGE PREVÊ ACORDO
ENTRE VALE E ESTADO

Marcado para os dias 17 e 18 de novembro, o 46º Congresso Nacional 

dos Procuradores dos Estados e Distrito Federal será realizado em modo 

virtual devido à pandemia da Covid-19. O evento, que terá a 

participação de palestrantes internacionais, abordará como um de seus 

principais temas a Reforma Administrativa. Em breve, voltamos com 

mais informações.

XLVI CONGRESSO
NACIONAL DA ANAPE

Aproveitem! Até o dia 2 de dezembro, a Ape-

minas estará oferecendo consultoria gratuita 

sobre a Reforma da Previdência promulgada em 

setembro, em Minas Gerais. O atendimento é 

individualizado e acontece todas as quartas-

feiras, de 14h às 18h, com o especialista em 

Direito Previdenciário, Nazário Nicolau. É reali-

zado de forma remota ou presencial, na sede 

da entidade, em Belo Horizonte. Agende o seu 

horário com Karina, pelos tels (31) 3261.3532 e 

9.9987.5331/WhatsApp. 

PREVIDÊNCIA: APEMINAS
OFERECE CONSULTORIA

Para saber mais sobre as ações da Apeminas para os seus associados, 

visite o site (www.apeminas.org.br).

TRÂNSITO - Cidadão pode ajuizar ação no próprio município contra multa de 

outro Estado. Segundo publicação do site Migalhas, em 26 de outubro, o minis-

tro do STJ Herman Benjamin deu provimento a um recurso para reconhecer que 

o recorrente tem o direito de ajuizar na comarca de Jundiaí/SP - onde reside - 

uma ação de indenização por danos morais contra o município de Petrópolis/RJ, 

em razão de multa de trânsito.  Veja matéria completa, aqui.
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